
REsoLuçAo N.° 132

Levantamento do Patrimnio do Serviço de Casas
Pró-Fabricodas e sua liquidoçäo.

O Conselho Nocioncil do SESI, em sessäo realizada
era 14 de novombro do 1953,

RESOLVE:

1 . 0 - Inslituir uma Comissão de cinco membros, conslituido de represonlories quo
serão dosignodos pelos Deportomentos Regionois de Minas Gerais, São Paulo, Poroná, Santa
Catarina e Rio Grande do Sul, palo, no prozo do 60 dios:

a) Proceder ao imediato levantomento dos hens conslonles do Servico de Cosas Pr6-
Fobricodos;

b) Promover o encerramento de suas atividades; e
c) Estabelecer o modo do alienação do referido patrimnio.

2.0 -- Serão suplontes dos membros do Comissão instituIda, representantes que I orem
designados pelos Deportamentos Regionais dos Estados do Rio de Janeiro e do Paraiba do
None.

3.0 - Os suplenles do Comiss&o poderão colaborar corn a mesma no execucão da
tarefa quo ora lhe 6 otnibuIda.
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